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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022,
apresentou como temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”. Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da
temática durante todo o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações
de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO”. Todos passaram previamente
por, no mínimo, dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos
foram novamente avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove
ricas discussões sobre cada uma das pesquisas. Encontram-se os resultados de pesquisas
desenvolvidas em diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que
têm sido produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Dra. Jéssica Fachin (Faculdades Londrina)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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A CONDIÇÃO JURÍDICA DO NEGRO NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA
DE 1824

Benjamin Xavier de Paula1

Ana Clara Farias Thiago

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Segundo a concepção de Souza Neto & Sarmento (2012) o
constitucionalismo liberal caracteriza-se pela sociedade entre sociedade e estado, de forma
que, o segundo, existe para assegurar as liberdades individuais em uma determinada
sociedade, mas não cabe a ele - o estado - intervir no âmbito destas liberdades fora das
situações em que busque protegê-las. PROBLEMA DE PESQUISA: Este estudo busca
problematizar e enfatizar a controvérsia do estabelecimento do constitucionalismo liberal na
perspectiva de Zolo (2006) e Romero (1895) em um contexto escravocrata no Brasil e seus
reflexos na Constituição 1823-1824 a partir dos estudos de Prudente (1980) e Duarte (2011) e
Conceição (2014).. OBJETIVO: Neste trabalho realizamos um estudo com vistas a análise
crítica da coexistência dos ideais de constitucionalismo (BONAVIDES, 2007; CHUEIRI &
GODOY, 2010), liberalismo (ZOLO, 2006) e escravismo na constituição brasileira de 1824
(PRUDENTE, 1980; SALGADO & LOUREIRO, 2012), e as suas possíveis influências para a
legitimação, permanência e continuidade do racismo na formação do estado e da sociedade
brasileira (PRUDENTE, 1980; DUARTE, 2011; CONCEIÇÃO, 2014). MÉTODO: Esta
investigação científica se ampara nos pressupostos epistemológico- metodológico da pesquisa
qualitativa (Creswell, 2007), da pesquisa bibliográfica (Gil, 2008; Lima e Mioto, 2007); e da
pesquisa documental Cellard (2008). RESULTADOS ALCANÇADOS: As fontes analizadas
(bibliográficas e documental) evidenciam que existe um processo de invisibilidade do negro
no texto da Constituição Federal de 1824 na perspectiva do fenômeno que Boaventura de
Sousa Santos (2002) denomina de Sociologia das Ausências. Esta invisibilidade se efetiva a
partir da supressão do negro do texto constitucional, e assim, o silenciamento trabalha a favor
da perpetuação da condição escravista que, por um lado, não reconhece a cidadania ao negro,
e por outro, age a favor da perpetuação e agravamento das condições desumanas na qual
opera a escravização deste.

Palavras-chave: Constitucionalismo, Direito, negritude
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